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     Prefeitura Municipal de Comendador Gomes/MG. 
 
 
 

EDITAL Nº. 16/2019 

 
PROCESSO Nº. 0015617 
 
MODALIDADE. Pregão Presencial 
 
TIPO. Menor Preço Por Item 
 
 

 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATRAVÉS DE EMENDAS PARLAMENTAR. 
 
 
 
DATA DA SESSÃO: 23 de maio de 2019 às 09h00min hora. 

 
 
 
LOCAL: Praça Manoel Bertoldo da Silva nº. 31, centro, Comendador Gomes - MG. 
 
 
 

Comendador Gomes/MG, 30 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 
 

DIME CLIFFER GARCIA MAZUCATO 
Pregoeiro Oficial 

Portaria nº 817/2017 
Matricula nº 689 
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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
O objetivo das orientações contidas no presente documento é o processo de 
licitação, que tem por finalidade a presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DE EMENDAS PARLAMENTAR.  
 
Contém, para tanto, instruções gerais e minutas de documentos que instruirão o 
processo licitatório. Além de contemplar os aspectos legais pertinentes, deverão, em 
sua essência, ser rigorosamente seguida pela entidade promotora da licitação e 
licitantes. 
 
 
 

ANEXOS DO EDITAL 

 
                                                                                                                           
Minuta do Contrato – ANEXO I; 
 
Termo de Referência – ANEXO II; 
 
Modelo de Procuração – ANEXO III; 
 
Modelo de Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital – ANEXO IV; 
 
Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação – ANEXO V; 
 
Modelo de Declaração de Idoneidade – ANEXO VI; 
 
Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à 
Habilitação – ANEXO VII; 
 
Modelo de Declaração Quanto a Lei Federal nº. 9.854/99 – ANEXO VIII; 
 
Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ANEXO IX; 
 
Modelo de declaração de Declaração quanto ao cumprimento das normas 
Trabalhistas. -- ANEXO X; 
 
Modelo de Proposta Comercial – ANEXO XI.   
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EDITAL Nº. 16/2019 
 
 
 
PROCESSO Nº. 0015617 
 
MODALIDADE. Pregão Presencial 
 
TIPO. Menor Preço Por Item 
 
 
 
A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATRAVÉS DE EMENDAS PARLAMENTAR. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES/MG, sito na Praça 
Manoel Bertoldo da Silva, nº. 31, Centro, nesta cidade, torna público que realizará 
licitação sob a modalidade de Pregão, em sessão pública a ser realizada no dia 23 
de maio de 2019, às 09h00min horas, no endereço acima, tipificado de Menor 
Preço Por Item. O Pregão será realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
designados com os seguintes suportes legais: Lei Federal nº 10.520/02 (Estatuto 
das licitações públicas); Lei Federal nº 8.666/93 (institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências.); Lei Municipal nº 
1.060/2007 (Institui no Município de Comendador Gomes o PREGÃO); Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto nacional da microempresa e da 
empresa de pequeno porte); Portarias nº 817 de 02 de Janeiro de 2017 e 962/2019 
(Nomeia pregoeiro e equipe de apoio); Decreto Municipal nº. 130 de 07 de janeiro 
de 2008 e suas alterações (Regulamenta a Modalidade de Licitação denominada 
PREGÃO); Decreto nº 640 de 10 de Janeiro de 2017 (Regulamenta a Modalidade 
de Licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns); 
Normas pertinentes estabelecidas pelo presente edital e anexo. 
 

1. DO OBJETO 
 
 
1.1. Tem por objeto A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ATRAVÉS DE EMENDAS PARLAMENTAR, conforme 
Termo de Referência. 
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2. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
 
2.1. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.1. Será vedada a participação de empresa: 
 
2.1.1.1. Em consórcio; 
 
2.1.1.2. Com falência decretada ou concordata; 
 
2.1.1.3. Declarada inidônea por ato do Poder Público. 
 
 
2.1.1.4. Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela licitação tenha 
participação direta e indireta com o licitante. 
 
2.1.1.4.1. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 
 
2.2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.2.1. Esta licitação está aberta a todos os concorrentes, que se enquadrarem no 
ramo de atividade pertinente ao objeto do certame, que atenderem os requisitos do 
presente Pregão. 
 
2.2.1.1. A Administração e a Licitante não poderão descumprir as normas do 
presente Pregão, a que se acha estritamente vinculado. 
 

3. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE. 
PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

 
3.1. Será observado o disposto na Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro 
de 2006, notadamente os seus artigos 42 a 49: 
 
3.1.1. O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-
á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu art.3º, observando-se a inocorrência de quaisquer dos 
impedimentos do § 4º do mesmo artigo. 
 
3.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 
pelo art.3º da Lei Complementar nº. 123/2006 receberá o mesmo tratamento 
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concedido pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, às 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
3.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº. 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para obtenção do regime tributário simplificado. 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de 
habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, 
junto ao Pregoeiro. 
 
4.1.1. Quando a interessada for representada por pessoa que estatutariamente 
tenha poder para tal, esta deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, bem como todas as alterações referentes a este, sendo 
imprescindível que a última alteração esteja devidamente registrada, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores, bem como documentos pessoais 
tanto do (s) proprietário (s) como do (s) procurador (ES). 
 
4.1.2. Caso seja representada por procurador, este deverá apresentar instrumento 
público ou particular de mandato, com firma reconhecida em cartório, (podendo 
utilizar o ANEXO III como modelo), ou documento que comprove os necessários 
poderes para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente, devendo apresentar também 
todos os documentos constantes do item 4.1.1, a fim de comprovar os poderes 
do Outorgante. 
 
4.1.3. Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, da 
empresa licitante. 
 
4.2. Além dos documentos exigidos nos itens anteriores, o 
proponente/representante deverá apresentar cópias dos documentos pessoais (CPF 
e RG). 
 
4.3. Terminado o credenciamento, os licitantes/representantes deverão apresentar; 
Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação, conforme ANEXO V e 
caso se enquadrem, Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
conforme ANEXO IX; 
 
4.4. Os documentos de que tratam os itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3, 4.2 e 4.3 deverão ser. 
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Entregues ao Pregoeiro separadamente dos envelopes previstos nos subitens 6.2.2 
e 6.2.3, devendo ser juntados ao Processo Licitatório. 
 
4.5. Havendo erro dos envelopes ou defeito no credenciamento pela ausência de 
algum dos documentos tratados nos itens 4.1.1, 4.1.2, 4.1.3 e 4.2, a licitante não 
poderá participar da fase de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem 
como não poderá se manifestar acerca da interposição de recurso quando 
declarado o vencedor. 
 
4.6. Os documentos devem apresentar prazo de validade, conforme o caso, e 
poderão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente autenticada, 
ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos os originais para autenticação 
pelo Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio. 
 
4.7. Os envelopes entregues por CORREIOS, que chegarem após a licitação 
permaneceram lacrados e indevassados, caso seja esta a opção de envio, 
certifiquem com o setor de licitação a chegada do mesmo através do e-mail 
licita@comendadorgomes.mg.gov.br, pelo menos dois dias antes da sessão pública. 
A interessada nessa modalidade de envio se abstém de qualquer direito a recursos 
em relação aos ganhadores e decisões do PREGOEIRO. 
 

4.7.1 – Assim o licitante DEVE OBRIGATORIAMENTE colocar fora dos 
Envelopes 01 e 02:  
 

a) Registro comercial no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor ou última alteração contratual subsequente 
devidamente registrada em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhados da ata arquivada da assembleia da última 
eleição da diretoria. Em qualquer dos casos citados anteriormente deve-se 
apresentar os documentos pessoais (CPF, RG ou outro que legalmente os 
substituam) dos representantes legais do licitante, bem como documentos pessoais 
do procurador (se for o caso), caso o documento não seja obtido pela internet, deve-
se enviar em cópia autenticada no cartório. 

 

b) Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, 
fornecido no site da RFB; 
 
c) Documento de Identificação do Representante Legal (RG, CNH ou outros 
documentos equivalentes), autenticados em cartório; 
 
d) Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital - ANEXO IV; 
 
4.8. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de 
uma licitante. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Cada Licitante deverá entregar os envelopes "Proposta Comercial e 
Documentação de Habilitação" ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste 
certame no endereço, dia e horário abaixo especificado. 
 
5.2. DO LOCAL, DAS DATAS E HORÁRIOS. 
 
5.2.1. LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL COMENDADOR GOMES/MG, na Praça 
Manoel Bertoldo da Silva, nº. 31, Centro, dia 23 de maio de 2019, às 09:00 horas. 
 

6. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
6.1. O presente PREGÃO será processado e julgado de acordo com o procedimento 
estabelecido pela Lei nº. 10.520/02 pelo Decreto Municipal nº. 130 de 07 de janeiro 
de 2008 e suas alterações, Lei Complementar nº. 1.060 de 14 de maio de 2007, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e Anexo. 
 
6.2. Da entrega dos Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação. 
 
6.2.1. Os Envelopes concernentes a "Proposta de Preços e Documentação de 
Habilitação" deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis, o 
Pregoeiro, que os receberá no local acima indicado, devendo ser apresentados os 
documentos em original ou por qualquer processo de cópia autenticado em cartório, 
ou por servidor público da administração, mediante apresentação dos originais para 
confronto. 
 
6.2.2. O ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter na sua parte 
externa os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES/MG. 
Pregão Presencial nº. 16/2019 Pregão 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (ex. Razão Social, CNPJ, 
End., Fone, etc.). 
 
6.2.3. O ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter na 
sua parte externa os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES/MG 
Pregão Presencial nº. 16/2019 Pregão 
IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (ex. Razão Social, CNPJ, 
End., Fone, etc.). 
 
6.3. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos. 
 
6.4. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados ao ou pelo 
Pregoeiro, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
 

7. DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 
 
7.1. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
 
7.1.1. Às 09h00min do dia 23 de maio de 2019, na Prefeitura Municipal de 
Comendador Gomes/MG, na Praça Manoel Bertoldo da Silva, nº. 31, Centro, após o 
encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em 
que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação. 
 
7.1.1.1. Após a fase do item 7.1.1, o Pregoeiro iniciará os trabalhos, examinando os 
ENVELOPES Nº. 01 e 02, os quais serão rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio e pelos licitantes presentes ou seus representantes credenciados, 
procedendo-se, a seguir à abertura do ENVELOPE Nº. 01. 
 
7.2. PROPOSTA 
 
7.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o Pregoeiro verificará a 
conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a 
todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo 
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
7.2.2. As propostas contidas no ENVELOPE Nº. 01 será rubricada pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, bem como pelas proponentes ou seus representantes presentes, devendo 
as mesmas estar de acordo com o ANEXO XI que integra este edital, SENDO 
CONSIDERADAS APENAS DUAS CASAS DECIMAIS DEPOIS DA VÍRGULA. 
 
7.3. A proposta comercial deverá ser apresentada em 01 (uma) via Impressa pelo sistema 
HORUS, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas em suas partes essenciais, 
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carimbadas, rubricadas ou assinadas em todas as suas folhas, contendo os seguintes 
elementos: 
 
a) Identificação do proponente, com data, local e assinatura por quem de direito, e menção 
ao número do edital; 
 
b) Os itens deverão ser cotados individualmente em moeda corrente do País, expresso em 
algarismo e por extenso, nele incluídos todos os impostos, taxas, mão de obra, transporte, 
prêmios de seguro e emolumentos, decorrentes da obrigação assumida, excluída a 
Administração de qualquer solidariedade; 
 
c) Especificações claras e precisas do objeto do edital. 
 
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
7.3.1 - DO ARQUIVO DIGITAL E DO PROGRAMA DE COTAÇÃO DE ITENS 
 

Os licitantes interessados deverão baixar o Programa HORUS de cotação de Itens 
disponível no link http://comendadorgomes.mg.gov.br/site/licitacao/programa-de-

cotacao-de-itens/, e posteriormente solicitar ao Setor de Licitação e/ou e-mail 
licita@comendadorgomes.mg.gov.br a exportação dos itens para cotação até o 
dia útil anterior do certame. A proposta deve ser entregue impressa, gerada pelo 
Programa HORUS, bem como o Modelo do presente ANEXO XI e obrigatoriamente 
a arquivo Proposta (CD ou pen drive). Caso a licitante não entregue esta mídia, ela 
estará desclassificada por não entregar a proposta em arquivo digital. 
 

7.3.2 - DA PROPOSTA COMERCIAL IMPRESSA 
 

7.3.2.1 - A proposta Impressa deverá ser realizada conforme os ITENS do TERMO DE 
REFERÊNCIA, com quantidade, descrição/especificações e preços propostos pelo licitante, 
sendo este documento anexado ao processo, CASO o ANEXO XI e o arquivo proposta 
não seja entregue o licitante será desclassificado do certame.  
 
7.3.2.2 - A empresa Licitante deverá IMPRIMIR a Proposta de Preços gerada pelo Arquivo 
de Cotação de Itens e incluir a mesma no ANEXO XI. Portanto deveram ser entregue 
proposta eletrônica em cd/pen drive, proposta impressa e anexo XI. 
 

7.3.2.3. Havendo discrepância entre valores grafados em algarismos e por extensos, 
prevalecerá o valor por extenso. 
 
7.4. Desclassificação 
 
7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) Não obedecerem às condições estabelecidas no edital; 
 
b) Tiverem seus preços baseados nos de outras propostas; 
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c) Cujo preço for considerado manifestamente inexequível ou excessivo assim considerado 
aquele que não venha a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos de insumos são coerentes com o de mercado e que os coeficientes 
da produtividade são compatíveis com a execução do objeto de contrato; 
 
d) Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizadas; 
 
e) Apresentar proposta alternativa. 
7.5. Dentre as propostas aceitas, o pregoeiro verificará a compatibilidade das propostas em 
face dos requisitos do edital, classificando em primeiro lugar aquela de MENOR PREÇO e 
demais propostas que tenham apresentado valores até 10% maiores que o menor preço. 
 
7.5.1. Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo 
preço oferecido nas propostas escritas apresentadas. 

 
7.5. Dentre as propostas aceitas, o pregoeiro verificará a compatibilidade das 
propostas em face dos requisitos do edital, classificando em primeiro lugar aquela 
de MENOR PREÇO e demais propostas que tenham apresentado valores até 10% 
maiores que o menor preço. 
 
7.5.1. Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo preço oferecido nas propostas escritas apresentadas. 
 
7.6. LANCES VERBAIS 
 
7.6.1. Classificadas as propostas para a fase de lances verbais, o Pregoeiro 
convidará o licitante que tenha ofertado a proposta comercial de MAIOR VALOR 
para dar início à fase de lances, devendo o valor ofertado ser abaixo do menor 
preço. 
 
7.6.1.1. Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, 
ficarem empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de início dos lances, 
respeitado as prerrogativas das micro e pequenas empresas. 
 
7.6.2. Sucessivamente serão convocados os demais licitantes para ofertar seus 
lances verbais em valores distintos e decrescentes. 
 
7.6.3. Caso o licitante não queira ofertar lances, estará excluído da fase de lances 
verbais e será mantido o valor da proposta ou de seu último lance para efeito de 
classificação final. 
 
7.7. DO JULGAMENTO 
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7.7.1. O critério de julgamento será o de Tipo: Menor Preço Por Item. 
 
7.7.2. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita mais vantajosa e o menor valor estimado da contratação. 
 
7.7.2.1. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 
edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 
poderá ser aceita. 
 
7.7.2.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito 
. 
7.7.2.3. Aceita a oferta mais vantajosa e constatada o atendimento pleno às 
exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
7.7.2.4. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás 
exigências habilita tórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, pela 
ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação 
das condições de habilitação do proponente até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
 
7.7.2.5. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá 
negociar para que seja obtido um melhor preço. 
 
7.7.3. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes. 
 
7.7.4. Terminada a fase de lances verbais, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes que 
tiveram suas propostas desclassificadas em todos os itens, os envelopes 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" inviolados, podendo, todavia, retê-los até o 
encerramento da licitação. 
 
7.8. DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº. 02 DOCUMENTAÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 
 
7.8.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
Pregoeiro passará à abertura dos envelopes com os Documentos de Habilitação 
dos licitantes classificados em primeiro lugar. 
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7.8.2. Os documentos contidos nos ENVELOPES Nº. 02 serão examinados e 
rubricados pelo Pregoeiro e Equipe de apoio, bem como pelos proponentes 
presentes ou seus representantes credenciados. 
 
7.9. CRITÉRIOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
7.9.1. Serão considerados habilitados os proponentes que atenderem as exigências 
e comprovarem as seguintes condições: 
 
7.9. CRITÉRIOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
7.9.1. Serão considerados habilitados os proponentes que atenderem as exigências e 
comprovarem as seguintes condições: 
 
7.9.1.1. Quanto à Habilitação Jurídica 
 
 
a) Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (no máximo 
60 (sessenta) dias da data de emissão); 
 
b) Certidão de Quitação de Tributos Federais, que será efetuada mediante apresentação 
da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União - DAU- conforme Portaria MF nº. 358 de 05 de setembro 
de 2014; 
 
c) Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede do 
licitante; 
 
d) Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal da sede do licitante. 
 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS (Lei nº. 8.036 de 11.05.90), através da apresentação do CRS - Certificado de 
Regularidade de Situação; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme exigência da Lei nº. 
12.440/2011. 
 

g) Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual.  
 
7.9.1.3 – Qualificação Técnica 
 
 a) Alvará Sanitário Municipal ou Estadual, emitido pela Vigilância Sanitária de Sede 
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do Licitante; 
 
 b) Autorização de Funcionamento da ANVISA (AFE), emitido pela Agência Nacional 
de Vigilância de Sanitária. 
 
7.9.1.3.1 - Os documentos deverão estar Válidos na data da sessão de Abertura. 
 

7.9.1.3.2 – A licitante que participar do certame para ofertar os produtos que 
são passíveis de registro na ANVISA, deverão apresentar referidos 
documentos do item 7.9.1.3 – alíneas “a” e “b” no envelope de habilitação, sob 
pena de ser inabilitada. 
 

7.9.1.2. Quanto à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

(a)  Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pela Secretaria 
ou Cartório do Distribuidor da Comarca onde a licitante tenha sua sede ou certidão 
negativa de protesto emitida pelo cartório competente aonde o licitante tenha sua 
sede ou domicílio; 

 

7.9.1.3. Além da documentação exigida nos itens anteriores, os licitantes apresentarão 
dentro do envelope, devidamente lacrado indevassável e opaco, os seguintes documentos 
para efeitos de habilitação com suas datas de validade, na presente ordem: 
 

a)  Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital - ANEXO IV; 
 
b)  Declaração de Idoneidade - ANEXO VI; 

 

c)  Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação; ANEXO 
VII; 
 

d)  Declaração Quanto a Lei Federal nº. 9.854/99 - ANEXO VIII; 

 
      e) MODELO DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
TRABALHISTAS - ANEXO X 

 
 
 
7.9.1.4 O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço de verificação de 
autenticidade das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de 
autenticá-las. Caso a validade não conste dos respectivos documentos, este serão 
considerado válido por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 
 
7.9.1.5 – Os documentos apresentados no CREDENCIAMENTO poderão ser anexados 

e utilizados na fase de HABILITAÇÃO, caso, no envelope 02 não conste tais 

documentos já apresentados. 
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7.10. DA INABILITAÇÃO 
 
7.10.1. Serão inabilitadas as proponentes que deixarem de apresentar a 
documentação solicitada até a data e a hora fixada ou apresentarem-na com 
documentação incompleta, ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamentos em 
partes essenciais, ou ainda, em desacordo com as disposições do Pregão, as 
mesmas serão imediatamente devolvidas, intactas, ao(s) licitante(s); 
 
7.10.2. È facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam 
constar originalmente da proposta. 
 
7.10.3. Não serão admitidas alterações no conteúdo de quaisquer ENVELOPES, 
após a data fixada para o seu recebimento; 
 

8. DOS RECURSOS 
 
8.1. No final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.2. O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, 
as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 03 (três) 
dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
8.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 
 
8.4. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
8.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
do município e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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9.1. Inexistindo interposição de recurso, ou decididos os porventura interpostos, e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
da licitação ao licitante vencedor, remetendo os autos ao Senhor Prefeito para 
homologação do certame e contratação. 
 
9.2. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular, 
observadas as cláusulas e condições deste edital, da minuta de contrato em anexo 
e da proposta vencedora. 
 
9.3. Da Publicação dos Atos 
 
9.3.1. Da classificação, habilitação e inabilitação, dar-se-ão conhecimento aos 
Licitantes através de comunicação por escrito, via correio eletrônico ou estando 
presentes todos os licitantes, na lavratura da respectiva ata. 
 

10. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
10.1. Após a homologação da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos, a contar da data do recebimento da convocação para assinar o 
contrato; 
 
10.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a Prefeitura Municipal 
de Comendador Gomes-MG, situada na Praça Manoel Bertoldo da Silva, nº. 31, 
Centro, nesta cidade. 
 
10.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado, durante o seu transcurso, pela parte, 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
10.4. Decorrido o prazo estipulado no subitem 10.1, se a Adjudicatária não assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidas, decairá do direito à mesma, 
sujeitando-se às sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das 
demais medidas legais cabíveis. 
 
10.5. É facultado à Administração transferir a adjudicação aos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) classificado, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste edital, nas condições do art. 4º, inciso XVI da Lei nº. 10.520/02; 
 
10.6. Poderá a proposta de a licitante ser desclassificada até a contratação, se tiver 
a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que 
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desabone sua regularidade fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-
financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a 
convocação das licitantes remanescentes, pela ordem crescente dos preços. 
 
10.7. Condições para assinatura do contrato: 
 
10.7.1. Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma 
reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se 
tratar de sócio ou diretor autorizado através de estatuto ou contrato social. 
 

11. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
 
 
11.1. O prazo para entrega dos produtos será conforme necessidade da secretaria 
ou departamento, e após comunicação por meio de Autorização de Fornecimento a 
empresa vencedora, sendo o prazo de entrega 10 (dez) dias úteis. 
 

12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. A forma de pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega das 
mercadorias. 
 

13. DO PREÇO 
 
13.1. O preço será o estabelecido na menor proposta e/ou no menor lance verbal 
oferecido pelo licitante e/ou representante e aceito pelo Pregoeiro. 
 
13.2. No preço referido no subitem 13.1, devem estar incluídos todas as despesas 
com impostos, taxas, mão de obra, transporte, prêmios de seguro e emolumentos, 
decorrentes da obrigação assumida. 
 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% (vinte e cinco por 
cento) de acordo com o que preceitua o § 1º, do Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

15. DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela 
entrega dos materiais, a Administração, através de seus servidores ou de prepostos 
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formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na entrega dos mesmos. 
 
15.2. A fiscalização exercerá rigoroso controle particularmente em relação à 
qualidade dos produtos, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, 
quando desatendidas as disposições a elas relativas. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
16.1. São obrigações e responsabilidades da Contratada: 
 
a) Entregar os produtos na forma pactuada; 
 
b) Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar nos itens, mesmo que não sejam de sua competência; 
 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
 
d) A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada 
das responsabilidades previstas neste contrato; 
 
e) Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do Contratante. 
 

17 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
 
17.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações 
orçamentárias: 
 
02.01.09.01.10.301.0012.08.2053.4.4.90.52.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente 
 
02.01.09.05.10.301.0012.27.1034.4.4.90.52.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente 
 
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada à ampla defesa, a 
Licitante/Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis: 
 



 

 

18 

a) Advertência; 
 
b) Multa; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade; 
 
18.2. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretem prejuízo de monta ao interesse do Contratante; 
 
18.3. Pelo atraso na entrega dos produtos, por culpa imputada à contratada, ou pela 
sua entrega de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do 
seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis: 
 
a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor inicial contratado, 
acrescido dos reajustamentos, quanto for o caso, pelo não cumprimento do prazo. 
 
As multas serão cobradas em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de 
atraso. 
 
Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente, incidente sobre o valor dos objetos entregues com atraso. 
 
Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles 
estabelecidos para a entrega de parte dos materiais. 
 
Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data da execução prevista. 
 
18.8. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, 
nas garantias ou ainda diretamente da contratada. 
 
18.9. No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser 
recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente 
notificação. 
 
A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicado nos seguintes casos, mesmo 
que desses fatos não resultem prejuízos à Administração: 
 
a) Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
 



 

 

19 

b) Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual; 
 
c) Rescisão do contrato. 
 
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
 
a) À Contratada que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração; 
 
b) À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido. 
 
18.12. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas, ainda: 
 
a) À contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais 
ou para fiscais; 
 
b) À licitante/contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos da licitação. 
 
18.13. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
 
18.14. As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após 
a instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da 
Licitante ou contratada interessada, e será publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Comendador Gomes. 
 

19. DA NÃO ENTREGA DOS PRODUTOS E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
19.1. A não entrega total ou parcial dos produtos enseja a rescisão do contrato, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei. 8666/93. 
 
19.2. Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 
 
a) O descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das 
obrigações/responsabilidades previstas neste edital, bem como de cláusulas 
contratuais; 
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b) A transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da 
Administração; 
 
c) A dissolução da sociedade; 
 
d) A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução do 
contrato; 
 
e) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a Administração e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 
 
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
 
19.2.1. Outras causas relacionadas ao edital e seus anexos, que indiquem conduta 
desabonadora da contratada. 
 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

20. DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
20.1. As infrações penais tipificadas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93 serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 
 

21. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO 

 
21.1. A Administração poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que 
caiba aos licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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22.1. Toda e qualquer documentação integrante do presente Pregão Presencial, 
deverá ser totalmente redigido em Língua Portuguesa, não sendo aceitos 
documentos escritos em outros idiomas. 
 
22.2. A participação na presente licitação implica na concordância tácita por parte 
da licitante, com todos os termos e condições deste edital. 
 
22.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste Pregão em dia de expediente da Administração Municipal. 
 
22.5. É facultado o Pregoeiro ou a Autoridade Superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões, vedados a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 
da proposta. 
 
22.6. Se ocorrer a suspensão da reunião e a mesma não puder ser realizada no dia, 
será marcada a data da divulgação do resultado pelo Pregoeiro, através de 
correspondência dirigida às empresas concorrentes, via correio eletrônico ou 
publicação de aviso em jornal da Região. 
 
22.7. Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
 
22.8. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
22.8.1. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
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22.9. Os documentos contidos no ENVELOPE Nº. 02, que não estiver expresso em 
seu corpo à data de validade, serão considerados vencidos após 60 (sessenta) 
dias da data de sua emissão. 
 
22.10. Durante o Processo Licitatório, e a critério do Pregoeiro, poderão ser exigidos 
das Licitantes, para análise e confrontação de qualquer natureza, os originais dos 
documentos do ENVELOPE Nº. 02 que tiverem sido nestes apresentados sob a 
forma de cópias autenticadas em Cartório ou por servidor público municipal de 
Comendador Gomes/MG. 
 
22.11. Compõem o presente Edital: 
 

a) Minuta do Contrato; 
 

b) Termo de Referência; 
 

c) Modelo de Procuração; 
 

d) Modelo de Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital; 
 

e) Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 
 

f) Modelo de Declaração de Idoneidade; 
 

g) Modelo Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo à 
habilitação 

 
h) Modelo de Declaração Quanto a Lei Federal nº. 9.854; 

 
i) Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

 
      j) Modelo de declaração de Declaração quanto ao cumprimento das Normas 
Trabalhistas; 
 
      k) Modelo de Proposta Comercial. 
 
22.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº. 
10.520/02, do Decreto Municipal nº. 130 de 07 de janeiro de 2008 e suas alterações, 
da Lei Complementar nº. 1.060 de 03 de maio de 2007, subsidiariamente, da Lei 
Federal nº. 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. 
 

23. DO HORÁRIO E LOCAL DE OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 
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23.1. O edital poderá ser obtido na Praça Manoel Bertoldo da Silva, nº. 31, Centro, 
Comendador Gomes-MG. 
 
23.2. Os esclarecimentos referentes ao Edital serão prestados pelo Pregoeiro, de 
segunda à sexta-feira, no horário das 07h00min horas às 13h00min horas, através 
do e-mail, licita@comendadorgomes.mg.gov.br. 
 
23.3. O preço do presente Edital é de R$ 30,00 (trinta) reais, referente ao custo de 
sua reprodução gráfica. 
 

24. FORO 
 
24.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato será 
competente o Foro da Comarca de Frutal - MG. 

 
Comendador Gomes/MG, 30 de abril de 2019. 

 
 
 
 

DIME CLIFFER GARCIA MAZUCATO 
Pregoeiro Oficial 

Portaria nº 817/2017 
Matricula nº 689 
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ANEXO I 
 

 
MINUTA DE CONTRATO Nº. .../2019. 

 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
Processo nº. 0015617. 
 
Contrato de..., que entre si 
Celebram o MUNICÍPIO DE Comendador Gomes-MG, e 
de outro lado,..., na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE:- MUNICÍPIO DE COMENDADOR GOMES, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ nº. 18.449.173/0001-57 com sede administrativa na 
Praça Manoel Bertoldo da Silva, nº. 31, Centro, CEP: 38.250-000 cidade de 
Comendador Gomes/MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 
JERONIMO SANTANA NETO, brasileiro, casado, portador do documento de 
identidade nº. MG-6. 804.533-SSP/MG, inscrita no CPF nº. 802.051.786-34, 
residente e domiciliada na Rua São Sebastião, nº 350, na cidade de Comendador 
Gomes/MG. 
 
CONTRATADA:............................................................................................................ 
 

Cláusula Primeira:- DO OBJETO 
 
A Contratada se compromete a fornecer ao Contratante os produtos para atender as 
necessidades de diversas Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência. A 
Contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido no 
documento abaixo relacionado, que constitui parte integrante e complementar deste 
instrumento, independentemente de transcrição: Pregão Presencial nº. 16/2019 

 

Cláusula Segunda:- DO PREÇO 
 
Pela tempestiva entrega das mercadorias objeto deste instrumento contratual, o 
Contratante pagará à Contratada o Valor Global Estimado de R$ ... (..................). 
 
Subcláusula Única: O valor global disposto nesta cláusula se refere ao valor 
estimado para contratação, ou seja, o valor máximo permitido para despesas com o 
presente contrato, salvo a necessidade de eventuais aditivos nos termos da Lei. 
Assim sendo, não configura obrigatória a utilização de todo o saldo constante do 
contrato, porquanto, caso ao final do mesmo ainda exista saldo remanescente, este 
será anulado em razão de sua não utilização. 
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Cláusula Terceira:- DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado à Contratada em até 30 dias, mediante apresentação 
da nota fiscal, por meio de depósito bancário em conta de titularidade da empresa 
contratada, no banco ..................., agência .............., conta...................., sendo 
vedada expressamente a emissão de boleto bancário, que, caso seja emitido 
será desconsiderado para fins de pagamento. Sub-Cláusula Primeira: 
 
O Contratante poderá reter o pagamento dos produtos pela Contratada, 
nos seguintes casos: 
 
I – produtos com defeitos; 
II - Obrigação da Contratada com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar o 
Contratante; 
III - Débito da Contratada para com o Contratante quer provenha da execução do 
contrato quer resulte de outras obrigações; 
IV - Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento 
ficará retido até que a Contratada atenda a cláusula infringida. 
 
 
 

Sub-Cláusula Segunda: 
 
Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades e obrigações, 
nem implicará na aceitação definitiva das mercadorias. 
 
Sub-Cláusula Terceira: 
 
No preço ajustado no presente contrato incluem-se todas as despesas verificadas 
no fornecimento, montagem, instalação, inclusive refeição, transporte, obrigações 
tributárias, trabalhistas, securitárias, acidentes de trabalho, para-fiscais, 
infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 
 

Cláusula Quarta:- DA ENTREGA D MERCADORIA E DAVIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

 
A vigência do contrato será da data de assinatura até o dia __de __________de 
20xx, sendo que neste período a Contratada se obriga a entregá-los em até 05 
(cinco) dias contados da solicitação emitida pelo órgão solicitante, podendo o 
Contratante conceder dilação no prazo de seu início/sua entrega, com motivo 
plenamente justificado. 
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Sub-Cláusula Primeira: 
 
O prazo de vigência do contrato obedecerá e respeitará as limitações legais 
podendo ser prorrogado caso haja necessidade e somente de acordo com os 
permissivos legais. 
 

Sub-Cláusula Segunda: 
 
Das condições de recebimento do objeto da licitação. 
 
I - O objeto da licitação deverá ser recebido definitivamente mediante recibo, nos 
termos da alínea "b", do inciso II, do art. 73, da Lei nº. 8.666/93. 
II - A cada entrega será emitida Nota Fiscal correspondente. 
 
Sub-Cláusula Terceira: 
 
Não será concedida, pelo Contratante, qualquer dilação de prazo para entrega do 
combustível, por erro da Contratada. 
 

Cláusula Quinta:- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
O Valor Global deste contrato é de R$....... (...................................................), cujo 
desembolso dar-se-á consoante estabelecido neste instrumento, com os recursos 
previstos em dotação própria sob as rubricas orçamentárias nos. 
 
02.01.09.01.10.301.0012.08.2053.4.4.90.52.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente 
02.01.09.05.10.301.0012.27.1034.4.4.90.52.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente 
 

Cláusula Sexta:- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

 
São obrigações e responsabilidades da Contratada: 
 
I – Fornecer os produtos na forma pactuada; 
II - Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar nas mercadorias, mesmo que não sejam de sua 
competência; 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 
IV - A ausência ou omissão da fiscalização do Contratante não eximirá a Contratada 
das responsabilidades previstas neste contrato; 
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V - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
dos contratos; 
VI - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévia e expressa autorização do Contratante. 
VII - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão Presencial nº. 16/2019 - Pregão. 
 

Cláusula Sétima:- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do Contratante: 
 
I - Indicar o responsável pelo Departamento de Compras; 
II - Notificar à Contratada qualquer problema com os produtos; 
III - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
 
Cláusula Oitava: - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, assegurada à ampla defesa, a 
Licitante/Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade; 
 

Sub-Cláusula Primeira: 
 
A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas 
que não acarretem prejuízo de monta ao interesse contratado. 
 

Sub-Cláusula Segunda: 
 
Pelo atraso no fornecimento dos materiais, por culpa imputada à contratada, e/ou 
pelo fornecimento de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada 
do seguinte modo, sem prejuízo de outras cominações cabíveis: 
I - multa diária de 0,3% (três décimos por cento), do valor inicial contratado, 
acrescido dos reajustamentos, quanto for o caso, pelo não cumprimento do prazo 
global. 
 

Sub-Cláusula Terceira: 
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Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual 
correspondente, incidente sobre o valor das mercadorias entregues com atraso. 
 

Sub-Cláusula Quarta: 
 
Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles 
estabelecidos para fornecimento dos produtos. 
 

Sub-Cláusula Quinta: 
 
Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data para fornecimento. 

 
Sub-Cláusula Sexta: 

 
A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas 
garantias ou ainda diretamente da contratada. 
 

Sub-Cláusula Sétima: 
 
No caso de cobrança de multa diretamente da contratada, esta deverá ser recolhida 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
 

Sub-Cláusula Oitava: 
 
A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, poderá ser aplicado nos seguintes casos, mesmo 
que desses fatos não resultem prejuízos à Administração: 
a) reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
b) descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual; 
c) rescisão do contrato. 
 

Sub-Cláusula Nona: 
 
A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 
 
a) À contratada que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos à Administração; 
b) À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido. 
 

Sub-Cláusula Décima: 
 
As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão 
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ser aplicadas, ainda: 
a) à contratada que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais 
ou para fiscais; 
b) à licitante/contratada que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos 
da licitação. 
 

Sub-Cláusula Décima-Primeira: 
 
As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração 
de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
 

Sub-Cláusula Décima-Segunda: 
 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a 
instrução do respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa da 
Licitante ou contratada interessada, e será publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Comendador Gomes/MG. 
 

Cláusula Nona:- DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei. 
 

Sub-Cláusula Primeira: 
 
Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: 
 
I - O descumprimento total ou parcial, pela contratada, de quaisquer das 
obrigações/responsabilidades previstas neste edital, bem como de cláusulas 
contratuais; 
II - A transferência total ou parcial do contrato, sem prévio consentimento da 
Contratante; 
III - A dissolução da sociedade; 
IV - A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução do 
contrato; 
V - a falência ou concordata da Contratada; 
VI - o atraso injustificado na entrega das mercadorias; 
VII - o cometimento reiterado de erros na entrega das mercadorias; 
VIII - a paralisação da entrega das mercadorias, sem justa causa e prévia 
comunicação ao Contratante; 
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IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do Contratante, por prazo 
superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 
mesmo prazo; 
X - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificado e determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a Administração e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 
XI - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 
 

Sub-Cláusula Segunda: 
 
Outras causas relacionadas ao edital e seus anexos, que indiquem conduta 
desabonadora da contratada. 
 

Sub-Cláusula Terceira: 
 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Cláusula Décima:- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE O 

CONTRATANTE E A CONTRATADA 
 
Não haverá vínculo empregatício entre o Contratante e a Contratada, em virtude do 
presente contrato. 
 

Cláusula Décima Primeira:- DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE 

 
A Contratada reconhece os direitos do Contratante, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 

Cláusula Décima Segunda:- DOS RECURSOS 
 
Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas 
neste instrumento cabem os recursos constantes do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, 
sendo processados de acordo com as disposições dos parágrafos do mesmo artigo. 
 

Cláusula Décima Terceira:- DOS ILÍCITOS PENAIS 
 
As infrações penais, tipificadas nas Leis 10.520/02 e 8.666/93, serão objeto de 
processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
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cominações aplicáveis; 
 

Cláusula Décima Quarta - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
I - O presente Contrato poderá ser alterado de conformidade com o disposto no art. 
65 e §§, da Lei nº. 8.666/93. 
II - Os valores constantes na planilha de custos poderão ser revistos mediante 
solicitação da contratada com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei nº. 8.666/93. 
III - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da 
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
contrato. 
IV - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, 
haverá reajuste nos preços dos produtos desde que comprovado aumento do custo 
pela contratada e aceito pela contratante. 
V - Caso o aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a 
CONTRATADA deverá apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo. 
VI - O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições da proposta 
adjudicada, acréscimos ou supressão, nos limites estabelecidos no art. 65, § 1º da 
Lei nº. 8.666/93, do objeto licitado, conforme pactuado entre as partes. 
VII - O reajuste de valores nos preços contratados observará a mesma porcentagem 
repassada aos demais consumidores, mediante apresentação de notas fiscais a fim 
de comprovar a variação efetiva dos custos de produção. 
 

Cláusula Décima Quinta - DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº. 10.520/02 no Decreto 
Municipal nº. 88 de 20 de janeiro de 2010 e suas alterações, na Lei Complementar 
nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, subsidiariamente, na Lei Federal nº. 8.666/93, 
suas alterações e demais regras pertinentes, cujas normas ficam incorporadas ao 
presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
 

Cláusula Décima Sexta:- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
No caso de falecimento de quaisquer das partes contratantes, seus herdeiros e 
sucessores se obrigam a respeitar o presente contrato, em todos os seus termos, 
cláusulas e condições; 
Na contagem dos prazos referentes à execução do presente instrumento excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 

Cláusula Décima Sétima:- DO FORO 
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Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o do foro da 
Comarca de FRUTAL-MG. 
Por estarem, assim, justos e contratados assinam o presente instrumento, em duas 
(02) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas signatárias, para que 
produzam seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
 

Comendador Gomes/MG, 30 de abril de 2019. 
 
 
 

Município de Comendador Gomes/MG 
JERÔNIMO SANTANA NETO 

- Prefeito Municipal- 
 
 
 
 

Contratante 
 
 
 
 
___________________________ 
Contratada 
 
 
 
Testemunhas:- 
 
___________________________     
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ANEXO II 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

EDITAL Nº. 16/2019 

 
PROCESSO Nº. 0015617 
 
MODALIDADE. Pregão Presencial 
 
TIPO. Menor Preço Por Item 
 
 
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 
DE MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATRAVÉS DE EMENDAS PARLAMENTAR. 
 
 1 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
As especificações que seguem abaixo são as mínimas exigidas e serão aceitos os 
objetos que forem compatíveis ou superiores aos exigidos neste edital. 
 
Seq.       Qtdade          Tipo              Descrição         Valor unitário estimado 
 
001       4  UN  ANDADOR  Descrição: Material de confecção: Alumínio. Rodízios 
dianteiros: Não possui. - R$ 174,33. 

 
002       4 UN  AR CONDICIONADO -Descrição: Capacidade: 9.000 a 12.000 BTUs. 
Tipo: Split. Função: Quente e frio. - R$ 2.500,00 
 
003         10  UN  ARMÁRIO -Descrição: Dimensões/ prateleiras : altura de 180 a 
210 cm x largura de 70 a 110 cm / 04. Material de confecção: Aço. Capacidade 
mínima da  prateleira: 40 kg - R$ 683,71. 
 
004          1  UN  ARMÁRIO VITRINE -Descrição: Material de confecção: Aço/ferro 
pintado.Com laterais de vidro. Número deportas: 2 portas. - R$ 1.499,50 
 
005         1  UN  BALDE A  PEDAL Descrição: Material de confecção: Polipropileno. 
Capacidade: De 30 até 49 litros. - R$ 119,75 
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006          4  UN  BICICLETA -Descrição: Bicicleta, com aro 26, pneus balão (26 x 1 
1/2 x 2), com freio contra pedal, cubo nacional com reposição de peças, com 
cestinha dianteira, devidamente lubrificadas (engraxadas) e revisada com aros 
centrados, com para-lama dianteiro e traseiros, com refletores de segurança nos 
pedais, para-lama e aro. - R$ 297,15 
 
007       4  UN  CADEIRA -Descrição: Material de confecção: Aço/ferro pintado. 
Rodízios: Não. Braços: Não. Regulagem de altura: Não. Assento/Encosto: 
Polipropileno. - R$ 90,00 
 
008          1  UN  COLPOSCÓPIO -Descrição: COLPOSCÓPIO -ESPECIFICAÇÕES 
DA CABEÇA ÓPTICA  
- Colposcópio: Sistema Galileu  
- Binoculares: Reto - 160mm  
com binóculo removível  
- Oculares: 12,5x - distância Inter pupilar 21mm  
- Dioptrias: -5D até +5D  
- Aumentos: 3x; 4x; 7x; 11x; 17x  
- Campo de Visão: 80mm  
- Distância Inter pupilar: 55mm até 75mm  
- Focalização: Macro focalização com movimento do aparelho e micro focalização 
por cremalheira com variação de 40mm com ajuste manual.  
- Distância de trabalho: 300mm 
 
ESPECIFICAÇÕES DA ESTATIVA  
- Tipo: Pedestal reto, portátil, de chão  
- Angulo de rotação: 360º  
- Nível de elevação: 170mm  
- Tamanho da Base: 600mm  
- Peso: 20kg  
- Altura da objetiva até o chão: 1000 - 1170mm 
 
ILUMINAÇÃO  
- Tipo de iluminação: Coaxial com cabo de fibra óptica  
- Fonte de luz fria: Lâmpada halogenia - 15V / 150W  
- Controle de iluminação: 03 posições  
- Campo de iluminação: 80mm  
- Corrente elétrica: AC 110V / 220V - 200W  
- Filtro: Verde 
 
ACESSÓRIOS  
- Sistema de vídeo  
- Monitor 
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- Câmera - R$ 24.674,01. 
 
009          1  UN  COMPRESSOR ODONTOLÓGICO -Descrição: Isento de óleo: 
Sim. Capacidade reservatório: 30 a 39 L. Potência: 1 a 1,5 HP. Consumo: 6 a 7 pés. 
- R$ 2.167,18. 
 
010          6  UN  COMPUTADOR ( DESKTOP-BÁSICO) -Descrição: Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador desktop com 
processador no mínimo intel core i3 ou amd a10 ou similar; possuir 1 (um) disco 
rígido de 500 gigabyte; memória ram de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) módulos 
idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo sdram ddr4 2.133 mhz ou superior, 
operando em modalidade dual channel; a placa principal deve ter arquitetura atx, 
microatx, btx ou microbtx, conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 
www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes; possuir pelo 
menos 01 (um) slot pci-express 2.0 x16 ou superior; possuir sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete; o adapatador de vídeo 
integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, possuir suporte 
ao microsoft directx 10.1 ou superior, suportar monitor estendido, possuir no mínimo 
02 (duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo hdmi, display 
port ou dvi; unidade combinada de gravação de disco ótico cd, dvd rom; teclado usb, 
abnt2, 107 teclas (com fio) e mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scroll (com fio); monitor 
de led 19 polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede 10/100/1000 e wifi padrão 
ieee 802.11 b/g/n; sistema operacional windows 10 pro (64 bits); fonte compatível e 
que suporte toda a configuração exigida no item; gabinete e periféricos deverão 
funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor; todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. 
- R$ 3.450,00. 
 
011        2  UN  COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTBOOK) -Descrição: Especificação 
mínima: Que esteja em linha de produção pelo fabricante; computador portátil 
(notbook) com processador no mínimo INTEL CORE I5 ou AMD A10 ou similar; 1 
(um) disco rígido de 500 GIGABYTES velocidade de rotação 7.200 RPM; unidade 
combinada de gravação de disco ótico CD, DVD ROM; memória RAM de 08 (oito) 
GIGABYTES, em 02 (dois) módulos idênticos d e04 (quatro) GIGABYTES cada, do 
tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou superior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas, 
Widescreen, suportar resolução 1.600 x 900 PIXELS; teclado deverá conter todos 
os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do 
teclado padrão ABNT 2; mouse TOUCHPAD com 02 (dois) botões integrados; 
mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (SCROLL); interfaces de rede 
10/100/1000 conector RJ-45 e WIFI padrão IEEE 802.. 11A/B/G/N; sistema 
operacional Windows 10 PRO  (64 bits); bateria recarregável do tipo íon de lítion 
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com no mínimo 06 (seis) células; fonte externa automática compatível com o item; 
possuir interfaces USB 2.0 E 3.0, 01 (UMA) HDMI ou display PORT  e 01 (uma) 
VGA, leitor de cartão; webcam FULL HD ( 1080P);deverá vir acompanhado de 
maleta do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento; o 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 
12 meses. - R$ 3.550,00. 
 
012          3  UN  CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO -Descrição: Capacidade: Até 5l. 
Tipo: Estacionário. - R$ 4.391,23. 
 
013         10  UN  ESTANTE -Descrição: Reforço: Possui. Material de confecção: 
Aço ou ferro pintado. Capacidade: 101a 200 kg . Prateleiras: 6 prateleiras. Com 
reforço. - R$ 369,93. 
 
014          2  UN  FORNO DE MICROONDAS -Descrição: Capacidade: De 26 a 30 
litros. - R$ 477,24. 
 
015      1  UN  LASER PARA FISIOTERAPIA -Descrição: Console: Possui. 
Aplicador 650 NM a 700 NM: Não possui. Aplicador 830 NM a 905 NM: Não possui. 
Caneta 650 NBM a 700 NM. Possui.  Caneta 830 NBM a 905 NM. Possui. Cluster 
650 NM a 905 NM: Não possui. - R$ 4.961,25. 
 
016          1  UN  MANOVACUÔMETRO -Descrição: Tipo: Analógico. - R$ 1.545,54 
 
017       1  UN  MESA DE ESCRITÓRIO -Descrição: Material de confecção: Madeira 
/MDP/MDF/ Similar/Dobrável. Composição: Simples. Gavetas: 2. - R$ 357,00. 
 
018      7  UN  MESA PARA COMPUTADOR -Descrição: Material de confecção: 
Madeira/MDP/MDF/Similar. Base: Madeira/MDP/MDF/Similar. Suporte para 
CPU,:Possui. Suporte para teclado: Possui.Gavetas: De 01 a 02. - R$ 499,83. 
 
019     1  UN  NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA) -Descrição: 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; no-break 
com potência nominal de 1,2 kva; potência real mínima de 600w; tensão entrada 
115/127/220 volts (em corrente alternada) com comutação automática; tensão de 
saída 110/115 ou 220 volts (a ser definida pelo solicitante); alarmes audiovisual; 
bateria interna selada; autonomia a plena carga mínimo 15 minutos considerando 
consumo de 240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída padrão brasileiro; o 
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; garantia de 12 
meses. - R$ 900,00. 
 
020       1  UN  ROTEADOR (LAN) -Descrição: Deve estar em linha de produção 
pelo fabricante; - Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; -D verá 
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suportar taxa de transferência de no mínimo 300 (trezentos) Mbps e suportar no 
mínimo os seguintes padrões: IEEE 802.11 b/g/n. - Mínimo de 04 (quatro) portas 
LAN 10/100 Mbps Fast Ethe rne t MDI/MDXI. - Mínimo 01(um a) porta WAN que 
suporte de endereço IP estático, DHC P client, PPPoE, PPTP e L2TP. - Mínimo 01 
(um a) porta padrão USB 2.0. - Deverá suportar no mínimo os padrões de 
criptografia WPA e WEP. - Possuir sistema de segurança de duplo firewall (SPI e 
NAT). - Mínimo de 02 (duas) ante nas desmontáveis de 03 DBi tipo bipolar. - 
Potência mínima de saída de 17 dBm . - Suportar DMZ. - Deverá suportar filtro de 
endereços de MAC e IP. - Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. - Garantia de 
12 meses; - R$ 246,95. 
 
021      7  UN  TABLET 10 POLEGADAS -Descrição: Tablet Android 6.0 ou 
superior; Tela de no mínimo 10 polegadas; Processador no minimo Quad C ore de 
1,3 GHz ou similar; Armazenamento interno de no mínimo 16 GB; Câmera traseira 
de no mínimo 5MP ou superior e a frontal de no mínimo 1.3MP ou superior; Possui 
USB, Wifi e 4G. - R$ 1.795,48. 
 
022       1  UN  TENS E FES -Descrição: Número de canais: 04 canais. - R$ 
1.468,32 
 
023          1  UN  TENS-ESTIMULADOR TRANSCUTÂNEO -Descrição: Número de 
camadas: 04 canais. - R$ 942,82. 
 
024          1  UN  ULTRASSOM  ODONTOLÓGICO Descrição: Jato de bicarbonato 
integrado: Possui.  Caneta/transdutor do ultra-som autoclavável: Possui. - R$ 
2.457,50. 
 
025        1  UN  ULTRASSOM PARA FISIOTERAPIA -Descrição: Tela LCD: Possui. 
Modo de emissão/operação: Contínuo e pulsado. Frequência: 1 e 3 MHZ - R$ 
1.150,00. 
 
Valor total global estimado: R$ 123.267,48 (cento e vinte e três mil e duzentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos). 
 
 
2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA COMPRA OU CONTRATAÇÃO: 
 
Manutenção das atividades administrativas. 
 
 
3 - RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 
 
02.01.09.01.10.301.0012.08.2053.4.4.90.52.0000 - Equipamentos e Material 
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Permanente 
02.01.09.05.10.301.0012.27.1034.4.4.90.52.0000 - Equipamentos e Material 
Permanente 
 
 4 - CONDIÇÃO DA PROPOSTA: 
 
 
5- LOCAL DO FORNECIMENTO: 
 
A empresa CONTRATADA deverá entregar as mercadorias nas respectivas 
sedes e órgãos públicos do município de FORMA SEMANAL, 
preferencialmente às segundas-feiras, se responsabilizando por eventuais 
custos com entregas e transporte até este município.  
 
 
6 - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
 
a) A contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as características mínimas 
acima apresentadas. 
 
b) Caso o objeto a ser entregue esteja em desacordo com as especificações 
contidas na proposta de preços, o Secretário e/ou servidor rejeitará o recebimento 
do mesmo, ficando a licitante obrigada substituir/repor o produto (mercadorias) no 
prazo de 02 (dois) dias por outro que atenda as especificações mínimas do edital 
em referência, sem qualquer ônus ou prejuízo ao Município. 
 
c) Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para o Município 
de Comendador Gomes/MG, o objeto que vier a ser recusado. 
 
 

Prefeitura Municipal de Comendador Gomes, 30 de abril de 2019. 
 
 

Elaborado por 
 
 
 

Secretaria de Saúde 
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ANEXO III 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
Processo nº. 0015617. 
 
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
A Signatária ............................., CNPJ nº. ............................., neste ato representado 
pelo Senhor ................................., Cédula de Identidade nº. ......................... CPF nº 
............................................, residente e domiciliado na cidade de .................., 
Estado de ......................, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), a quem confere amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de 
Comendador Gomes/MG, praticar os atos necessários para representar a 
outorgante na licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº. 16/2019, 
usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo lhes, ainda, poderes 
especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar 
preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar Contratos 
Administrativos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para 
outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 
valioso. 
 
 
Local e Data 
 
 
 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 

 
RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO 

 
 
ESTA PROCURAÇÃO DEVERÁ SER ACOMPANHADA DO CONTRATO SOCIAL 
DA EMPRESA AUTENTICADO 
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ANEXO IV 
 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
Processo nº. 0015617. 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
DECLARAÇÃO DE PLENA SUBMISSÃO ÀS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Comendador Gomes/MG 
 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019 
 
 
Declaração de Plena Submissão às Condições do Edital 
 
 
 
A Signatária ................., CNPJ nº. ...................., por seu representante abaixo 
assinado, declara estar de acordo com todos os termos do Pregão Presencial nº. 
16/2019 e de todos os seus anexos, todos de seu integral conhecimento, pelo que, 
caso vitorioso, assinará o Contrato do qual constitui parte integrante do referido 
Pregão e seus anexos, concordando com todas as suas cláusulas e condições, em 
todas as fases desta Licitação. 
 
Declara, também, a sua inteira submissão à Legislação Brasileira. 
 
Esclarece, ainda, que preenche todos os requisitos previstos no citado Ato 
Convocatório da Licitação. 
 
 

Local e Data 
 
 

Nome e assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal
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ANEXO V 
 

 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
Processo nº. 0015617. 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Comendador Gomes – MG 
 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019 
 
 
 
A Signatária ..., CNPJ nº. .............., neste ato representado pelo Senhor 
.........................,Cédula de Identidade nº. ......... CPF nº. ........... , residente e 
domiciliado na cidade de .................. Estado de ......................., em cumprimento à 
exigência contida no art. 4º inciso VII, da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Pregão Presencial nº. 16/2019 declara, sob as penas da lei, que está ciente e 
cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a 
indicação do objeto e do preço oferecidos, o par ainda da obrigação de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Local e Data 
 
 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal
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ANEXO VI 
 

 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
 
Processo nº. 0015617. 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
À Prefeitura Municipal de Comendador Gomes – MG 
 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019 
 
 
 
 
A Signatária ............................., CNPJ nº. ..........................., por seu representante 
legal abaixo assinado, vem declarar, sob as penas da Lei, que está apta a tomar 
parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 
Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual 
Municipal ou do Distrito Federal. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal
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ANEXO VII 
 
 

 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
Processo nº. 0015617. 
 
 

 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
A Signatária (Nome da empresa) ......................................................................., 
CNPJ n.º...................................................., sediada 
.............................................(endereço completo), por seu representante legal 
abaixo assinado declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexiste fato 
superveniente impeditivo para sua habilitação no presente procedimento licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura da Licitante 
Representante Legal 
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ANEXO VIII 
 
 

 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
Processo nº. 0015617. 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
DECLARAÇÃO QUANTO A LEI FEDERAL Nº. 9.854/99 

 
À 
Prefeitura de Comendador Gomes – MG 
 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019 
 
 
Declaração Quanto a Lei Federal nº. 9.854/99 
 
 
A Signatária............................., CNPJ nº. ..........................., neste ato representado 
pelo Senhor ................................., Cédula de Identidade nº. ... CPF 
nº............................................, residente e domiciliado na cidade de .................., 
Estado de......................., em atenção à solicitação contida no Pregão Presencial 
nº. 16/2019, DECLARAMOS que, não empregamos em nossa empresa menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, conforme disposto na Lei Federal nº. 9.854, de 27 de Outubro de 
1.999. 
 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local e Data 
 
 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 
Representante Legal 
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ANEXO IX 
 

 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
Processo nº. 16/2019 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 ..., inscrita no CNPJ nº. ...................., por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr (a) ................................ portador (a) da Carteira de identidade nº. 
..............................., e do CPF nº. ..........................................., DECLARA, sob as 
penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, e que estão 
aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida 
Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações relacionadas no §4º do 
art. 3º da citada Lei Complementar. 
 
 

_____________________________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 

______________________________________________ 
(representante legal) 
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ANEXO X 

 
 
 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
 
Processo nº. 0015617. 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 

 
DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DAS NORMAS DO 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. 
 
 
 
 
A Empresa ............................., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................................., sediada na Rua  ......................., 
nº ............, bairro................., CEP............., Município de .................., 
Estado..................., neste ato Representada por seu responsável legal, o(a) 
senhor(a) ......................, portador da cédula de identidade sob o nº .................. e do 
CPF/MF sob o nº .................... vem, perante à Comissão de Licitações da Prefeitura 
do Município de Comendador Gomes/MG, declarar que cumpre o que rege as 
Normas Regulamentadoras da Consolidação das Leis do Trabalho relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho aprovadas pela Portaria nº 3.214 de 08 de junho 
de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
 
 
 
Comendador Gomes/MG, _____ de ________________ de 2019. 
 
 
 

 
__________________________________ 
Nome da Empresa (carimbo da empresa) 

Representante 
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ANEXO XI 
 
 

 
Pregão Presencial nº. 16/2019. 
 
Processo nº. 0015617. 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
 

MODELO DE PROPOSTA 

 
À Prefeitura Municipal de Comendador Gomes – MG 
 
 
Ref.: Pregão Presencial nº. 16/2019 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A Signatária .................., CNPJ nº. ................, vem respeitosamente apresentar a 
nossa proposta de preços ao objeto da licitação, relativos ao  Pregão Presencial nº 
16/2019 no valor global de R$_________ (_________________________). 
 
 

 
 

IMPRIMIR a Proposta de Preços gerada pelo (Programa 
HORUS de Cotação de Itens) 

 
 
 
 
1- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de apresentação da proposta. 
 
2- Declaramos que no preço estão incluídos todas as despesas referentes à: todos 
os impostos, taxas, mão de obra, transporte, prêmios de seguro e emolumentos, 
decorrentes da  
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obrigação assumida, excluída a Administração de qualquer solidariedade entre 
outras. 
 
3- Declaramos que o (s) objeto (s) acima solicitado(s) /licitado(s), foi elaborado em 
conformidade com o Termo de Referencia, ANEXO II do Edital, e atende (m) as 
especificação (ões) mínima (s) exigida (s). 
 
 
4-DADOS DO PROPONENTE: 
Razão Social: 
Endereço Completo: 
CNPJ: 
Telefone: Fax: e-mail: 
Dados Bancários: Ag. N° conta 
Atenciosamente, 
 
 
Local e data 
 

 
Nome e assinatura da Licitante 

Representante legal 
 

 


